
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 272/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria  competente,  o  serviço  de  recuperação  de  meio-fio,  localizado  na  Avenida 

Presidente Costa e Silva, em frente ao nº 18 – República – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.097.541

JUSTIFICATIVA

A recuperação do meio-fio neste caso é importante porque o elemento apresenta 

desgaste e deslocamento, possivelmente causado pelas raízes da árvore, comprometendo 

a separação adequada entre calçada e via e colocando em risco a segurança de pedestres 

e veículos. A deterioração do meio-fio facilita a infiltração de água, contribui para o 

acúmulo de poças, acelera o desgaste do pavimento e pode gerar desníveis que 

aumentam o risco de acidentes. Sua restauração garante o direcionamento correto do 

escoamento pluvial, evita danos adicionais ao asfalto e mantém a organização do espaço 

urbano, assegurando melhores condições de mobilidade, segurança e conservação da 

infraestrutura pública. 

                          Palácio tílio Vivacqua, 27 de Novembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos
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